
PROCESSO N° 743/14                                  PROTOCOLO Nº 12.150.964-4

PARECER CEE/CEMEP Nº 379/14           APROVADO EM 14/07/14

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO: ESCOLA TÉCNICA PROFISSIONAL               

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO:  Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino para
oferta de cursos da Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

RELATORA: DENYSE PETTERLE MANFOI

                         

I – RELATÓRIO

 1. Histórico

A Secretaria  de  Estado  da  Educação,  pelo  ofício  nº  730/14-
SUED/SEED de 03/06/14, encaminha a este Conselho o expediente protocolado em
19/09/13 no  NRE  de  Curitiba,  de  interesse  da  Escola  Técnica  Profissional,  do
município de Curitiba que, por sua direção, solicita renovação do credenciamento da
instituição de ensino para a oferta de cursos da Educação Profissional Técnica de
Nível Médio.

1.1 Da Instituição de Ensino

A Escola Técnica Profissional,  localizada na  Rua  Engenheiro
Rebouças,  nº  2.213,  Bairro  Rebouças,  no  município  de  Curitiba,   mantido  pela
Escola Técnica Profissional  Ltda,  obteve a renovação do credenciamento para a
oferta de cursos da Educação Profissional Técnica de Nível Médio pela Resolução
Secretarial nº 1057/09, de 24/03/09, pelo prazo de 05 (cinco) anos a partir do início
do ano de 2009  até o final do ano de 2013 (fls. 06).

1.2 Corpo Técnico Administrativo

NOME FORMAÇÃO FUNÇÃO

Alexandre Fernandes Santos Tecnólogo em Eletrotécnica Direção

Márcia Cristina de Oliveira Técnica em Refrigeração Secretária
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1.3 Curso Autorizado e Reconhecido (fl. 245)

CURSO OFERTADO AUTORIZAÇÃO RECONHECIMENTO/
RENOVAÇÃO

Técnico em Refrigeração e
Climatização, subsequente
e/ou concomitante ao 
Ensino Médio

Resolução nº 1098/04-
DG/SEED, de 22/03/04

Resolução nº 2825/19-
SUED/SEED, de 18/06/13

1.4 Relatório de Autoavaliação da Instituição (fl. 146)

(...)Na escola Técnica Profissional o Diretor é o grande articulador da gestão
escola,  que  é  dividida  em:  Pedagógica  e  Administrativa.  A  Gestão
pedagógica  é  o  lado  mais  importante  e  significativo  da  gestão  escolar.
Nessa  função  a  Pedagoga  e  os  Coordenadores  do  Curso  e  Estágio
estabeleceram  objetivos  para  o  ensino,  acompanharam  e  avaliaram  o
rendimento  dos  alunos  de  acordo  com  as  propostas  pedagógicas  e
auxiliaram e orientaram os professores no que foi necessário para as aulas
se tornarem significativa, Na Gestão Administrativa os olhares são para a
parte física e institucional. É a parte mais sensível da Escola pois, lidar com
pessoas,  mantê-las  trabalhando,  satisfeitas  e  contornar  problemas
financeiros e legislativos exigem atenção, conhecimento e paciência. Conta
com apostilas elaboradas pelos professores e equipe pedagógica, biblioteca
e  computadores.  Promove  a  capacitação  e  especialização  de  seus
professores através de um processo de Educação Continuada. A Instituição
incentiva seu corpo docente a participar de cursos e seminários oferecidos
por universidades, sindicatos e associações.
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 1.5 Relatório de Autoavaliação do Curso (fls. 246 a 248)
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1.6 Comissão Verificadora (fl. 158)

A Comissão Verificadora constituída pelo Ato Administrativo nº
86/14,  de  21/02/14,  do  NRE de  Curitiba,  integrada  pelos  técnicos  pedagógicos:
Célia  Luzzi,  licenciada  em  Pedagogia;  Deisi  Carvalho  Oliveira,  bacharel  em
Secretariado Executivo; Vera Lúcia Bergamini Erbe, licenciada em História, emitiu o
laudo técnico favorável à renovação do credenciamento da instituição de ensino.

1.7 Parecer DET/SEED

 A Secretaria de Estado da Educação,  pelo Parecer nº 182/14  –
DET/SEED,  encaminha  o  processo  ao  CEE/PR  para  a  renovação  do
credenciamento da instituição de ensino.

2. Mérito

Trata-se  do  pedido  de  renovação  de  credenciamento  da
Instituição de Ensino para a oferta de Cursos de Educação Profissional Técnica de
Nível Médio.

A  Comissão  de  Verificação  informa  que  as  instalações  são
adequadas e atendem a Legislação vigente. Os ambientes foram reformados para
oferecer uma formação de qualidade,  possui  03 (três) pavimentos com elevador,
rampas de acesso  a todos  os  ambientes, portas  próprias  para  uso  por  pessoas
portadoras de necessidades especiais. Possui 04 (quatro) salas de aula, Laboratório
com Câmara frigorífica, Laboratório de Elétrica, auditório. A biblioteca possui acervo
bibliográfico  com  títulos  diversificados  que  atende as  necessidades do Curso, os
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recursos  materiais  favorecem  a  aprendizagem  técnica  de  qualidade  e  estão
descritos às fls. 76 a 82. A Comissão de Verificação apresenta laudo favorável à
renovação do credenciamento da Instituição de Ensino para a oferta de Cursos da
Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

O Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros anexado à fl.
63 está com o prazo de validade atualizado e à fl. 67 consta declaração informando
que o processo da Licença Sanitária está em trâmite na Secretaria Municipal  da
Saúde de Curitiba sob o nº 01-135115/2013, 11/12/13.

II – VOTO DO/A RELATOR/A

Face  ao  exposto  somos  favoráveis  à  renovação  do
credenciamento  da  Escola  Técnica  Profissional,  mantida pela  Escola  Técnica
Profissional Ltda, do município de  Curitiba, para a oferta de cursos da Educação
Profissional Técnica de Nível Médio, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a partir do início
do ano de 2014 até o final do ano de 2018, de acordo com as Deliberações nº 09/06
e nº 02/10 – CEE/PR.

Encaminhamos:

a) cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da Educação para
a expedição do ato de renovação do credenciamento;

b) o processo à instituição de ensino para constituir  acervo e
fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional  Técnica de Nível  Médio
aprova o voto da/o Relator/a, por unanimidade

                            
 Curitiba, 14 de julho de 2014.

Clemencia Maria Ferreira Ribas
Presidente da CEMEP

Oscar Alves
Presidente do CEE
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